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O VEREADOR NA 
PRÁTICA: 
FISCALIZAÇÃO, RISCOS 
JURÍDICOS E 
PREVENÇÃO DE 
RESPONSABILIZAÇÕES



• Danos ao Erário e a Terceiros: Responsabilidade Patrimonial do
Vereador;

• Riscos Penais no Exercício do Mandato Legislativo Municipal;

• Prerrogativas Parlamentares e Seus Limites Jurídicos;

• Regime Disciplinar, Infrações Funcionais e Controle Interno do
Legislativo;

• Atos Ímprobos e Deveres do Vereador na Gestão Pública Municipal;

• Ética Pública, Decoro Parlamentar e Conduta Institucional;

• Procedimentos Político-Administrativos e Perda do Mandato Eletivo;

• Fiscalização do Executivo Municipal: Técnicas, Instrumentos e Limites;

• Conflitos de Interesse, Desvio de Finalidade e Uso Indevido do
Mandato;

• Atuação do Vereador no Ambiente Digital e Responsabilizações
Jurídicas;

• Estratégias Preventivas e Governança no Exercício do Mandato
Parlamentar;



INTRODUÇÃO GERAL DO CURSO

• O exercício do mandato parlamentar municipal
representa uma das mais relevantes expressões da
democracia brasileira. O vereador é o agente político que
atua mais próximo do cidadão, participando diretamente
da elaboração das leis, da fiscalização do Poder Executivo
e da representação dos interesses da comunidade local.

• Entretanto, essa proximidade com a população e com os
atos da Administração Pública impõe responsabilidades
jurídicas, políticas e éticas cada vez mais rigorosas,
especialmente diante do fortalecimento dos mecanismos
de controle, da atuação dos Tribunais de Contas, do
Ministério Público e do Poder Judiciário, bem como do
aumento da transparência e da fiscalização social.



• Este curso foi estruturado para orientar, capacitar e
fortalecer a atuação dos vereadores e demais
agentes públicos, oferecendo conhecimento prático,
preventivo e seguro sobre as diversas formas de
responsabilização, ao mesmo tempo em que incentiva
uma atuação parlamentar ética, eficiente,
responsável e alinhada ao interesse público.

• Mais do que apontar riscos, o curso busca empoderar
o agente público, demonstrando como exercer o
mandato com segurança jurídica, consciência
institucional e compromisso com a legalidade.



NOÇÕES GERAIS E RESPONSABILIZAÇÃO DO 
PARLAMENTAR MUNICIPAL

• O exercício do mandato parlamentar municipal é uma
das mais importantes funções públicas dentro do
Estado Democrático de Direito. O vereador é o agente
político que atua na base do sistema federativo
brasileiro, exercendo funções legislativas,
fiscalizatórias, representativas e administrativas
diretamente ligadas à vida cotidiana da população. É
por meio da atuação do vereador que grande parte
das políticas públicas se materializa, que o controle
do Poder Executivo se concretiza e que a voz da
sociedade chega ao espaço institucional da Câmara
Municipal.



• Justamente por essa relevância institucional, o
mandato parlamentar não pode ser exercido de forma
intuitiva, improvisada ou baseada apenas na
experiência política. Ele exige conhecimento jurídico
mínimo, consciência institucional e compreensão clara
dos limites e responsabilidades que acompanham o
exercício da função pública. Nesse contexto, a
responsabilização do parlamentar municipal não deve
ser vista como um obstáculo à atuação política, mas
como um elemento estruturante da boa governança,
da segurança jurídica e da legitimidade democrática.



• A responsabilidade no exercício do mandato
parlamentar:

• No Direito Público, a responsabilidade está
diretamente ligada ao dever de responder por atos
praticados no exercício de uma função pública
quando esses atos violam normas legais, princípios
constitucionais ou padrões éticos exigidos do agente
público. Diferentemente do cidadão comum, o
vereador não age apenas em nome próprio, mas em
nome da instituição que representa e da coletividade
que o elegeu. Por isso, suas ações possuem impacto
ampliado e estão sujeitas a maior grau de controle.



• A responsabilidade do parlamentar municipal nasce do
próprio mandato. Ao assumir o cargo, o vereador aceita não
apenas prerrogativas, como imunidades e garantias
institucionais, mas também deveres, obrigações e limites.
Essa relação entre prerrogativa e responsabilidade é
indissociável. Quanto maior o poder conferido pelo mandato,
maior é o dever de agir com legalidade, moralidade,
transparência e responsabilidade.

• É fundamental compreender que responsabilizar não
significa, necessariamente, punir. A responsabilização possui
também um caráter pedagógico e preventivo, servindo para
orientar a atuação futura, corrigir rumos institucionais e
fortalecer a credibilidade do Poder Legislativo municipal
perante a sociedade.



• As múltiplas esferas de responsabilização do vereador

• Um dos pontos centrais deste módulo é a compreensão de que o
vereador pode ser responsabilizado em diferentes esferas, de forma
independente e cumulativa. No ordenamento jurídico brasileiro, vigora
o princípio da independência das instâncias, segundo o qual a
responsabilização em uma esfera não impede, automaticamente, a
responsabilização em outra.

• Assim, um mesmo fato pode gerar consequências na esfera civil, penal,
administrativa, político-administrativa e ética. Cada uma dessas esferas
possui fundamentos próprios, objetivos distintos e procedimentos
específicos. A responsabilização civil busca reparar danos; a penal, punir
condutas tipificadas como crime; a administrativa, preservar a
legalidade e a disciplina interna; a político-administrativa, proteger a
dignidade do mandato; e a ética, resguardar os valores institucionais e a
imagem da Câmara Municipal.

• Essa multiplicidade de instâncias exige do parlamentar uma atuação
consciente e preventiva, pois não basta observar apenas a legalidade
formal do ato. É necessário avaliar também seus reflexos éticos,
institucionais e políticos.



• Os princípios constitucionais que orientam a atuação parlamentar
• A atuação do vereador está submetida, direta ou indiretamente, aos

princípios constitucionais que regem a Administração Pública,
especialmente aqueles previstos no artigo 37 da Constituição
Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Esses princípios não se aplicam apenas ao Poder
Executivo, mas também ao Legislativo, inclusive no exercício da
função política.

• O princípio da legalidade impõe que o vereador atue sempre dentro
dos limites da lei e do ordenamento jurídico. A impessoalidade exige
que as decisões sejam tomadas em favor do interesse público, e não
para atender interesses pessoais, partidários ou eleitorais
específicos. A moralidade administrativa vai além da legalidade
estrita, exigindo conduta ética, honesta e compatível com os valores
da função pública. A publicidade garante transparência e controle
social. Já a eficiência impõe que a atuação parlamentar produza
resultados concretos para a coletividade.



• Agente político e os limites da atuação institucional

• O vereador é classificado juridicamente como agente político,
o que o diferencia dos servidores públicos em sentido estrito.
Essa condição confere determinadas prerrogativas, como o
exercício de mandato eletivo e a proteção das imunidades
parlamentares. No entanto, essa distinção não significa
imunidade absoluta ou ausência de controle.

• Ao contrário do que muitas vezes se acredita, o agente
político responde por seus atos quando pratica condutas
ilegais, abusivas ou desviadas da finalidade pública. O
entendimento consolidado dos tribunais superiores é no
sentido de que a condição de agente político não afasta a
possibilidade de responsabilização civil, penal ou
administrativa.



• A falsa percepção de imunidade ilimitada

• Um dos maiores riscos no exercício do mandato parlamentar
municipal é a interpretação equivocada das imunidades
parlamentares. A imunidade material, que protege a
liberdade de opinião, palavra e voto, existe para garantir a
independência do Legislativo e o livre debate político. No
entanto, ela não pode ser utilizada como escudo para práticas
abusivas, ofensas pessoais, acusações infundadas ou
divulgação irresponsável de informações.

• A imunidade parlamentar não protege discursos que não
guardam relação com a atividade legislativa, nem atos
praticados fora do contexto institucional da Câmara. Também
não alcança condutas administrativas ilegais, omissões
deliberadas ou abusos cometidos sob o pretexto de
fiscalização.



• Responsabilização por ação e por omissão

• A responsabilidade do parlamentar municipal pode decorrer
tanto de ações quanto de omissões. A responsabilidade por
ação ocorre quando o vereador pratica diretamente um ato
ilegal, abusivo ou contrário ao interesse público. Já a
responsabilidade por omissão surge quando o parlamentar
deixa de agir, mesmo tendo dever institucional de fazê-lo.

• No exercício da função fiscalizatória, por exemplo, a omissão
reiterada diante de irregularidades graves pode caracterizar
conivência ou negligência. O vereador não é obrigado a
fiscalizar tudo o tempo todo, mas, uma vez provocado por
fatos relevantes e devidamente demonstrados, espera-se
uma atuação mínima, institucional e responsável.

• A omissão injustificada compromete não apenas o mandato
individual, mas também a credibilidade da Câmara Municipal
como órgão de controle do Executivo.



• O nexo entre conduta e exercício do mandato

• Para fins de responsabilização, é fundamental analisar se a
conduta praticada possui nexo com o exercício do mandato
parlamentar. Atos praticados no plenário, em comissões, em
atividades fiscalizatórias ou na representação institucional da
Câmara estão diretamente vinculados à função.

• Por outro lado, atos de natureza estritamente pessoal, sem
qualquer relação com o mandato, não são protegidos pelas
prerrogativas parlamentares e seguem o regime jurídico
comum aplicável a qualquer cidadão.

• Essa distinção é relevante porque delimita o campo de
incidência das imunidades e das responsabilidades específicas
do agente político.



RESPONSABILIDADE CIVIL DO PARLAMENTAR MUNICIPAL E SEUS REFLEXOS 
NA ATUAÇÃO FISCALIZATÓRIA

• A responsabilidade civil do parlamentar municipal constitui uma
das dimensões mais relevantes — e, muitas vezes, menos
compreendidas — do exercício do mandato. Diferentemente da
responsabilidade penal, que se volta à punição de crimes, e da
responsabilidade administrativa, que busca preservar a disciplina
interna e a legalidade institucional, a responsabilidade civil tem
como finalidade central a reparação de danos causados ao
patrimônio público ou a terceiros.

• Para o vereador, compreender a lógica da responsabilidade civil é
essencial não apenas para evitar prejuízos financeiros pessoais,
mas também para exercer a fiscalização da Administração Pública
de forma segura, legítima e eficaz. A atuação parlamentar mal
orientada, ainda que bem-intencionada, pode gerar danos
relevantes e, consequentemente, dever de indenizar.



•No Direito brasileiro, a responsabilidade civil
está fundamentada na ideia de que aquele que
causa dano a outrem, por ação ou omissão,
deve repará-lo. No caso dos agentes públicos,
essa lógica é adaptada às peculiaridades do
exercício da função pública, sem afastar,
contudo, a possibilidade de responsabilização
pessoal quando presentes determinados
requisitos.



• Fundamentos da responsabilidade civil aplicada ao
parlamentar

• A responsabilidade civil do vereador decorre, em regra, da
prática de atos ilícitos ou abusivos no exercício do mandato,
capazes de gerar dano material ou moral ao erário, à
Administração Pública ou a terceiros. Para que haja
responsabilização civil, exige-se a presença de três elementos
essenciais: a conduta (ação ou omissão), o dano e o nexo de
causalidade entre ambos.

• No contexto parlamentar, a conduta pode se manifestar tanto
por atos formais — como votos, requerimentos, pareceres ou
manifestações institucionais — quanto por comportamentos
extraparlamentares vinculados ao exercício da função, como
pronunciamentos públicos ou postagens em redes sociais
com reflexos diretos sobre a atuação administrativa.



• Responsabilidade civil e imunidade parlamentar
• Um dos pontos mais sensíveis na análise da responsabilidade civil

do vereador diz respeito ao alcance da imunidade parlamentar.
Como já abordado no módulo anterior, a imunidade material
protege a liberdade de opinião, palavra e voto, desde que haja
nexo com o exercício do mandato.

• O STF tem entendimento firme de que a imunidade material não
impede automaticamente a responsabilização civil,
especialmente quando a manifestação extrapola os limites da
atividade legislativa. Em casos de ofensas pessoais, acusações
infundadas ou imputações criminosas sem respaldo mínimo, a
Corte tem admitido a responsabilização por danos morais, mesmo
quando a manifestação ocorreu no contexto político.

• Essa compreensão é fundamental para o exercício responsável da
fiscalização. Fiscalizar não autoriza difamar, acusar sem prova ou
expor pessoas de forma irresponsável. A crítica política é legítima;
o abuso do direito de expressão, não.



• A fiscalização e o risco de danos a terceiros

• No exercício da função fiscalizatória, o vereador frequentemente
lida com informações sensíveis, denúncias, dados administrativos
e situações que envolvem a reputação de agentes públicos e
particulares. O uso inadequado dessas informações pode gerar
danos relevantes e, consequentemente, responsabilidade civil.

• A divulgação precipitada de denúncias não apuradas, a exposição
pública de nomes sem fundamento técnico ou a imputação direta
de irregularidades sem observância dos canais institucionais
adequados são exemplos clássicos de condutas que podem
ensejar indenização por danos morais.

• O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que a atuação
fiscalizatória não afasta, por si só, o dever de cuidado do
parlamentar. A boa-fé, a prudência e a observância dos
procedimentos institucionais são elementos essenciais para
afastar a ilicitude da conduta.



• Responsabilidade civil por omissão na fiscalização

• A responsabilidade civil do vereador também pode decorrer
de omissão, quando esta contribui de forma relevante para a
ocorrência ou agravamento de danos ao erário. Embora o
parlamentar não seja gestor da Administração, espera-se dele
uma atuação mínima e institucional diante de irregularidades
graves e evidentes.

• Em situações nas quais a omissão do Legislativo contribui
para a perpetuação de danos significativos, especialmente
quando há dever legal ou regimental de atuação, pode-se
discutir a responsabilização civil, inclusive no âmbito de ações
de ressarcimento ao erário.

• Esse ponto reforça a importância da fiscalização responsável,
técnica e documentada, que não se limita a discursos, mas se
materializa em requerimentos, comunicações aos órgãos
competentes e atuação institucional adequada.



• Dano ao erário e responsabilização patrimonial

• O dano ao erário é uma das hipóteses mais relevantes de
responsabilidade civil do parlamentar. Ele pode decorrer de
atos como a aprovação consciente de despesas ilegais, a
conivência com irregularidades graves ou a utilização indevida
de recursos públicos vinculados à atividade legislativa.

• O STF e o STJ reconhecem que a responsabilização por dano
ao erário exige comprovação do nexo causal entre a conduta
do agente e o prejuízo causado, não sendo suficiente a mera
participação formal em atos legislativos regulares. Contudo,
quando há dolo, má-fé ou desvio de finalidade, a
responsabilização se torna juridicamente viável.



• Responsabilidade civil e atuação em redes sociais

• A atuação do vereador em redes sociais merece atenção
especial no campo da responsabilidade civil. Embora
esses meios ampliem a transparência e a comunicação
com a população, eles também potencializam riscos
jurídicos.

• Postagens ofensivas, acusações diretas sem respaldo,
exposição de documentos sigilosos ou utilização das
redes para pressionar administrativamente agentes
públicos podem gerar danos morais e materiais,
ensejando indenização. A jurisprudência tem reconhecido
que o ambiente digital não afasta a responsabilidade civil,
mesmo quando a manifestação é feita por agente
político.



• A prevenção como eixo da responsabilidade civil

• A principal estratégia do vereador em relação à
responsabilidade civil é a prevenção. Atuar com base
em informações verificadas, utilizar os instrumentos
institucionais adequados, respeitar os limites da
imunidade parlamentar e manter diálogo constante
com a assessoria jurídica são medidas que reduzem
significativamente os riscos de responsabilização.

• A fiscalização eficiente não é aquela que expõe, mas
aquela que corrige, orienta e aciona os mecanismos
institucionais competentes. O vereador que
compreende essa lógica atua com mais segurança,
legitimidade e efetividade.



• Responsabilidade civil como instrumento de fortalecimento
institucional

• A responsabilidade civil não deve ser vista como entrave à
atuação parlamentar, mas como mecanismo de equilíbrio e
proteção do interesse público. Ela estimula uma atuação mais
técnica, fundamentada e responsável, fortalecendo a imagem
da Câmara Municipal e do próprio mandato.

• Ao compreender os limites e as consequências de seus atos, o
vereador exerce a fiscalização de forma mais estratégica,
preservando direitos, evitando excessos e contribuindo
efetivamente para a boa administração pública.



RESPONSABILIDADE PENAL DO PARLAMENTAR MUNICIPAL E OS LIMITES DA 
ATUAÇÃO FISCALIZATÓRIA

• A responsabilidade penal do parlamentar municipal representa
uma das dimensões mais sensíveis do exercício do mandato.
Diferentemente das esferas civil e administrativa, que possuem
caráter reparatório ou disciplinar, a responsabilidade penal está
diretamente associada à aplicação de sanções mais gravosas, como
penas restritivas de direitos ou privativas de liberdade. Por essa
razão, ela costuma gerar receio nos agentes públicos e, muitas
vezes, provoca retração indevida da atuação fiscalizatória.

• Entretanto, compreender a responsabilidade penal de forma
técnica e equilibrada é essencial para afastar mitos, reduzir medos
infundados e permitir que o vereador exerça suas funções com
firmeza, consciência jurídica e segurança institucional. O Direito
Penal não existe para punir a atuação legítima do parlamentar,
mas para coibir condutas dolosas, abusivas e claramente
desvinculadas do interesse público.



• A natureza da responsabilidade penal do vereador

• O vereador, na condição de agente político, está sujeito às normas do
Direito Penal como qualquer outro cidadão, com algumas
peculiaridades relacionadas ao exercício do mandato. Não há, no
ordenamento jurídico brasileiro, imunidade penal absoluta para
parlamentares municipais. As garantias existentes destinam-se a
proteger o livre exercício da função legislativa, e não a acobertar
práticas criminosas.

• A responsabilização penal exige, como regra, a demonstração de
conduta típica, ilícita e culpável. Isso significa que não basta uma
atuação política controversa ou uma decisão impopular para configurar
crime. É necessário que a conduta esteja expressamente prevista em lei
penal e que haja dolo ou culpa, conforme o tipo penal.

• O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que o Direito
Penal deve ser interpretado restritivamente, especialmente quando
envolve agentes políticos, justamente para evitar a criminalização
indevida da atividade parlamentar. Esse entendimento reforça a
importância de diferenciar erro político, irregularidade administrativa e
crime propriamente dito.



• Crimes comuns e crimes funcionais aplicáveis ao parlamentar
municipal

• O vereador pode responder tanto por crimes comuns quanto por crimes
funcionais. Os crimes comuns são aqueles previstos no Código Penal e
em leis penais especiais, aplicáveis a qualquer cidadão, como crimes
contra a honra, crimes contra a fé pública, falsidade documental, entre
outros. Já os crimes funcionais são aqueles praticados em razão do
cargo ou da função pública.

• No exercício do mandato, o vereador pode incorrer, por exemplo, em
crimes contra a Administração Pública, como corrupção, concussão,
prevaricação ou advocacia administrativa, desde que presentes os
elementos legais do tipo penal. É importante destacar que a mera
atuação política ou fiscalizatória não configura crime funcional. Para que
haja responsabilização penal, é indispensável a demonstração de
intenção ilícita ou, em alguns casos, culpa grave.

• O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado de que
crimes funcionais exigem vínculo direto entre a conduta e o exercício da
função pública, não sendo possível responsabilizar penalmente o
parlamentar por atos genéricos ou desvinculados do cargo.



• Imunidade parlamentar e responsabilidade penal
• A imunidade parlamentar material, que protege a liberdade de

opinião, palavra e voto, possui reflexos importantes na esfera
penal. O STF reconhece que manifestações do vereador no
exercício do mandato, desde que relacionadas à atividade
legislativa, estão protegidas contra responsabilização penal por
crimes contra a honra.

• Contudo, essa proteção não é absoluta. A jurisprudência da Corte
exige nexo funcional entre a manifestação e o exercício do
mandato. Quando o parlamentar extrapola esse contexto,
especialmente ao imputar crimes sem qualquer lastro probatório
ou ao utilizar linguagem ofensiva desvinculada do interesse
público, a imunidade pode ser afastada.

• Essa compreensão é fundamental no exercício da fiscalização. O
vereador pode criticar, questionar e apontar irregularidades, mas
não pode formular acusações criminais de forma leviana, sem
fundamento mínimo ou fora dos canais institucionais adequados.



• A fiscalização parlamentar e o risco de imputação criminosa
indevida

• No exercício da função fiscalizatória, o vereador frequentemente
se depara com indícios de irregularidades administrativas. É
legítimo, e até esperado, que essas situações sejam levadas ao
conhecimento da Câmara, dos órgãos de controle e da população.
No entanto, existe uma linha tênue entre fiscalização responsável
e imputação criminosa indevida.

• A jurisprudência do STJ tem destacado que a comunicação de fatos
aos órgãos competentes, como Ministério Público ou Tribunais de
Contas, quando feita de boa-fé e com base em elementos
objetivos, não configura crime. Por outro lado, a divulgação
pública de acusações criminais sem apuração prévia pode
caracterizar crimes contra a honra ou denunciação caluniosa, se
comprovada a intenção de imputar falsamente crime a alguém.

• Assim, o vereador deve priorizar os instrumentos institucionais de
fiscalização, evitando a exposição prematura e midiática de
acusações ainda não apuradas.



• Responsabilidade penal por omissão no exercício do mandato

• A responsabilização penal por omissão é exceção e exige requisitos
rigorosos. Para que o vereador responda penalmente por omissão,
é necessário que exista dever legal específico de agir e que a
omissão tenha contribuído de forma direta para a ocorrência do
resultado criminoso.

• No âmbito da fiscalização, o parlamentar não é equiparado ao
gestor público, nem possui dever jurídico geral de impedir crimes
administrativos. Contudo, situações extremas podem gerar debate
jurídico, especialmente quando a omissão é deliberada, consciente
e associada a vantagem indevida ou conivência com práticas
ilícitas.

• A regra, portanto, é que a omissão política ou fiscalizatória não
gera responsabilidade penal automática. Ainda assim, a atuação
mínima e institucional é sempre recomendável como forma de
proteção jurídica e ética.



• Crimes relacionados ao uso indevido do mandato

• Outra hipótese relevante de responsabilidade penal envolve o
uso indevido do mandato parlamentar para obtenção de
vantagens pessoais ou favorecimento de terceiros. Condutas
como intermediação indevida junto à Administração, pressão
para obtenção de contratos ou utilização da função para
influenciar decisões administrativas podem caracterizar
crimes como advocacia administrativa ou corrupção, a
depender do caso concreto.

• O STF e o STJ reconhecem que a atuação política legítima
deve ser distinguida da interferência indevida na gestão
administrativa. O vereador pode fiscalizar, recomendar e
propor, mas não pode determinar, coagir ou negociar
vantagens em nome do cargo.



• Atuação em redes sociais e reflexos penais

• A atuação do vereador em redes sociais também pode gerar
reflexos penais, especialmente em relação a crimes contra a
honra. O ambiente digital amplia o alcance das manifestações
e potencializa seus efeitos, o que tem sido considerado pela
jurisprudência na análise da tipicidade e da gravidade da
conduta.

• A imunidade parlamentar não se estende automaticamente
às redes sociais. O STF tem analisado caso a caso, verificando
se a manifestação possui vínculo direto com o exercício do
mandato. Postagens ofensivas, acusações diretas e exposição
indevida de pessoas podem gerar responsabilização penal,
mesmo quando realizadas por agente político.



• A prevenção como eixo central da atuação penalmente
segura

• A principal mensagem deste módulo é que a responsabilidade
penal não deve paralisar o vereador, mas orientá-lo. O
conhecimento dos limites legais, o uso correto dos
instrumentos institucionais de fiscalização, a prudência na
linguagem e o respeito às garantias individuais são medidas
que reduzem drasticamente os riscos penais.

• Fiscalizar com técnica, fundamento e institucionalidade não é
apenas juridicamente seguro, mas politicamente mais eficaz.
O vereador que atua com responsabilidade penal fortalece
seu mandato, protege a Câmara Municipal e contribui para
uma Administração Pública mais transparente e eficiente.



RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E ÉTICA DO PARLAMENTAR MUNICIPAL NO EXERCÍCIO 
DA FISCALIZAÇÃO

• A responsabilidade administrativa e ética do parlamentar
municipal ocupa posição central na preservação da legitimidade
do Poder Legislativo e da confiança da sociedade nas instituições
públicas. Diferentemente da responsabilidade penal, que possui
caráter excepcional, e da responsabilidade civil, que visa à
reparação de danos, a responsabilidade administrativa e ética está
diretamente relacionada à disciplina institucional, ao decoro
parlamentar e à observância dos deveres funcionais inerentes ao
mandato.

• No contexto da atuação fiscalizatória, essa forma de
responsabilização assume relevância ainda maior, pois a
fiscalização é o espaço em que o vereador atua com maior
visibilidade, maior exposição política e maior potencial de conflito
institucional. Compreender os limites administrativos e éticos
dessa atuação é essencial para que o parlamentar exerça seu
mandato com firmeza, sem comprometer a legalidade, a harmonia
entre os poderes e a dignidade da função.



• A responsabilidade administrativa do vereador decorre da
violação de deveres funcionais previstos na Constituição
Federal, na Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno
da Câmara Municipal e em normas internas aplicáveis ao
Poder Legislativo. Trata-se de responsabilização voltada à
proteção da ordem institucional, da regularidade dos
trabalhos legislativos e do funcionamento adequado da Casa
Legislativa.

• Embora o vereador não seja servidor público em sentido
estrito, ele está submetido a um regime jurídico próprio, que
impõe deveres de conduta compatíveis com a relevância do
cargo. O descumprimento desses deveres pode ensejar
sanções administrativas e político-administrativas, aplicadas
no âmbito da própria Câmara Municipal, observados o
contraditório e a ampla defesa.



• No exercício da fiscalização, o vereador deve respeitar as normas
regimentais que disciplinam pedidos de informação, convocações,
funcionamento de comissões, uso da palavra e tramitação de
matérias. A atuação fora desses parâmetros pode caracterizar
infração administrativa, ainda que motivada por intenção legítima
de fiscalização. O respeito às formas institucionais não é mero
formalismo, mas garantia de legalidade, impessoalidade e
segurança jurídica.

• Os Tribunais de Contas têm reiteradamente destacado que o
controle exercido pelo Legislativo deve observar limites jurídicos
claros, sob pena de desvio de finalidade. A fiscalização não pode
se transformar em ingerência administrativa, tampouco em
instrumento de pressão política indevida. O vereador fiscaliza,
questiona e propõe providências, mas não executa atos
administrativos nem substitui os órgãos técnicos do Executivo.



• A responsabilidade administrativa também pode decorrer de
condutas omissivas. A ausência injustificada em sessões, o
descumprimento reiterado de deveres regimentais, a
negligência no exercício de funções institucionais e a omissão
deliberada em comissões permanentes ou temporárias
podem ensejar sanções internas, conforme previsto na
legislação local.

• Paralelamente à responsabilidade administrativa, destaca-se
a responsabilidade ética do parlamentar municipal, que se
relaciona diretamente ao conceito de decoro parlamentar. O
decoro não se limita ao comportamento formal dentro do
plenário, mas abrange a postura pública do vereador, sua
conduta institucional, o uso da palavra, a forma de atuação
política e o respeito às instituições democráticas.



• A ética pública exige que o parlamentar atue com
urbanidade, respeito, honestidade intelectual e compromisso
com o interesse público. Ainda que determinadas condutas
não configurem ilegalidade formal, elas podem ser
incompatíveis com a dignidade do cargo e comprometer a
imagem da Câmara Municipal. Por isso, os códigos de ética
parlamentar e as normas regimentais desempenham papel
fundamental na preservação da credibilidade do Legislativo.

• O Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o decoro
parlamentar possui dimensão jurídica própria, legitimando a
aplicação de sanções político-administrativas quando a
conduta do agente político se mostra incompatível com o
exercício do mandato. A responsabilização ética, nesse
sentido, não representa censura política, mas instrumento de
proteção institucional.



• No exercício da fiscalização, o cuidado ético é ainda mais
relevante. O vereador lida frequentemente com denúncias,
suspeitas e críticas à Administração Pública. A ética exige que
essas situações sejam tratadas com responsabilidade,
evitando exposições desnecessárias, julgamentos
precipitados ou acusações públicas sem apuração mínima. A
fiscalização responsável se orienta pela institucionalidade,
não pelo espetáculo.

• O uso da tribuna e das redes sociais merece atenção especial
sob a ótica ética. Embora sejam instrumentos legítimos de
comunicação com a sociedade, seu uso abusivo pode
comprometer o decoro parlamentar. Linguagem ofensiva,
ataques pessoais, desinformação e incitação ao descrédito
das instituições extrapolam a crítica política legítima e podem
ensejar responsabilização ética e administrativa.



• Os Tribunais Superiores e os órgãos de controle têm
reconhecido que a liberdade de expressão do parlamentar
não é absoluta e deve ser exercida em harmonia com outros
valores constitucionais, como a dignidade da pessoa humana,
a moralidade administrativa e a estabilidade institucional. A
ética, nesse contexto, funciona como limite e guia da atuação
política.

• Outro aspecto relevante da responsabilidade administrativa e
ética é a atuação em comissões parlamentares,
especialmente comissões de fiscalização e investigação. O
vereador deve respeitar o objeto da comissão, os limites
regimentais, o devido processo interno e os direitos das
pessoas envolvidas. Extrapolações nesse âmbito podem
caracterizar abuso de poder e violação de deveres funcionais.



• A Comissão Processante, quando instaurada para apurar
infrações político-administrativas, deve observar
rigorosamente os princípios do contraditório, da ampla
defesa e do devido processo legal. A atuação do vereador
nessas comissões exige imparcialidade, responsabilidade e
respeito às normas, sob pena de nulidade dos atos e
responsabilização dos próprios membros.

• A responsabilização administrativa e ética não deve ser
encarada como mecanismo de intimidação ou cerceamento
da atuação parlamentar. Ao contrário, ela constitui
instrumento de autodefesa institucional da Câmara
Municipal, garantindo que o exercício do mandato ocorra
dentro de padrões mínimos de legalidade, respeito e
responsabilidade.



• Para o vereador, compreender essas formas de responsabilização é
também uma forma de proteção pessoal. O parlamentar que
conhece os limites administrativos e éticos atua com mais segurança,
evita desgastes desnecessários e fortalece sua atuação fiscalizatória.
A fiscalização bem exercida é aquela que produz resultados
institucionais concretos, e não aquela que gera conflitos
improdutivos ou exposições indevidas.

• A prevenção, mais uma vez, revela-se como a melhor estratégia. O
respeito ao Regimento Interno, a observância dos códigos de ética, o
diálogo com a assessoria jurídica e a atuação fundamentada são
práticas que reduzem significativamente os riscos de
responsabilização administrativa e ética.

• Assim, este módulo reforça a ideia de que a responsabilidade
administrativa e ética não limita o mandato, mas o qualifica. O
vereador que atua com ética, institucionalidade e respeito às regras
fortalece a Câmara Municipal, preserva a credibilidade do Legislativo
e exerce a fiscalização da Administração Pública de forma legítima,
eficiente e democrática.



BOAS PRÁTICAS, PREVENÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÕES E FORTALECIMENTO 
DA ATUAÇÃO FISCALIZATÓRIA DO PARLAMENTAR MUNICIPAL

• Este módulo tem como objetivo consolidar os
conhecimentos adquiridos nos módulos anteriores e
traduzi-los em práticas concretas, aplicáveis ao dia a
dia do mandato parlamentar. Após compreender as
responsabilidades civil, penal, administrativa e ética,
é fundamental que o vereador perceba que o
verdadeiro desafio não está apenas em evitar
responsabilizações, mas em atuar de forma
qualificada, segura e eficiente na fiscalização da
Administração Pública, fortalecendo o Poder
Legislativo e a democracia local.



•A responsabilização, quando corretamente
compreendida, não deve ser vista como
obstáculo à atuação política, mas como
elemento de orientação. O parlamentar que
conhece os limites jurídicos de sua atuação age
com mais autonomia, confiança e legitimidade.
A prevenção, nesse contexto, surge como o eixo
central de uma atuação parlamentar madura e
institucionalmente responsável.



• A fiscalização como dever constitucional e não como
confronto político

• A função fiscalizatória do vereador é um dever constitucional,
não um instrumento de confronto pessoal ou disputa política.
Fiscalizar significa acompanhar, questionar, analisar, propor
correções e acionar os mecanismos institucionais
competentes quando identificadas irregularidades. Essa
atuação deve ser orientada pelo interesse público, e não por
motivações pessoais, eleitorais ou partidárias.

• Uma fiscalização eficaz é aquela que respeita os limites legais,
utiliza os instrumentos adequados e produz resultados
institucionais. O vereador não fiscaliza para expor pessoas,
mas para corrigir rumos administrativos, prevenir danos ao
erário e aprimorar a gestão pública. Essa compreensão reduz
conflitos desnecessários e fortalece a legitimidade da atuação
parlamentar.



• Planejamento e método na atuação fiscalizatória

• Uma das principais boas práticas na atuação do vereador é o
planejamento da fiscalização. Fiscalizar tudo, ao mesmo tempo e
de forma improvisada, tende a gerar desgaste político e riscos
jurídicos. A atuação fiscalizatória deve ser organizada, priorizando
temas relevantes, áreas sensíveis e políticas públicas de maior
impacto social e financeiro.

• O uso adequado das comissões permanentes e temporárias, o
acompanhamento do orçamento e da execução financeira, a
análise de relatórios dos Tribunais de Contas e o diálogo
institucional com os órgãos de controle são estratégias que
tornam a fiscalização mais técnica e menos personalista.

• O método protege o parlamentar. Atos fundamentados,
registrados e praticados dentro dos canais institucionais reduzem
significativamente os riscos de responsabilização.



• Uso correto dos instrumentos de fiscalização

• Pedidos de informação, convocações de secretários,
requerimentos e pronunciamentos em plenário são
instrumentos legítimos de fiscalização, mas devem ser
utilizados com responsabilidade. Pedidos genéricos,
reiterados ou sem relação clara com o interesse público
podem ser questionados juridicamente e enfraquecer a
atuação parlamentar.

• A boa prática consiste em formular pedidos objetivos,
fundamentados e proporcionais, demonstrando a
finalidade pública da informação solicitada. Da mesma
forma, convocações devem respeitar os limites legais e
regimentais, evitando constrangimentos desnecessários
ou ingerência indevida na gestão administrativa.



• Comunicação responsável e atuação em redes sociais

• A comunicação com a sociedade é parte essencial do mandato
parlamentar. Contudo, ela deve ser exercida com
responsabilidade. O uso das redes sociais ampliou o alcance da
atuação política, mas também potencializou riscos de
responsabilização civil, penal e ética.

• A boa prática recomenda que o vereador utilize as redes como
instrumento de transparência e prestação de contas, e não como
espaço para acusações precipitadas ou exposições pessoais.
Informar que determinada irregularidade está sendo apurada, ou
que um pedido foi encaminhado aos órgãos competentes, é
diferente de afirmar, publicamente, que alguém cometeu crime.

• A prudência na linguagem e o respeito ao devido processo são
formas eficazes de proteção do mandato.



• Atuação integrada com a assessoria técnica e jurídica

• Nenhum parlamentar atua sozinho. A atuação segura
e eficiente exige diálogo constante com a assessoria
jurídica, contábil e técnica da Câmara Municipal. A
consulta prévia, especialmente em situações
sensíveis, não enfraquece a atuação política; ao
contrário, fortalece-a.

• A boa prática é institucionalizar esse diálogo, evitando
decisões impulsivas e garantindo que os atos
parlamentares estejam juridicamente amparados. O
vereador que busca orientação demonstra
responsabilidade e compromisso com o interesse
público.



• Prevenção de responsabilizações nas diferentes esferas

• A prevenção de responsabilizações passa por atitudes
simples, mas fundamentais: agir com fundamento legal,
respeitar os limites regimentais, manter postura ética,
documentar a atuação fiscalizatória e evitar excessos na
linguagem e na forma.

• Na esfera civil, a prevenção envolve cuidado com a honra de
terceiros e com a divulgação de informações. Na esfera penal,
exige respeito aos limites da crítica política e atenção aos
tipos penais mais recorrentes. Na esfera administrativa e
ética, demanda observância do Regimento Interno, dos
códigos de ética e da dignidade do cargo.

• Essas esferas não devem ser vistas isoladamente, mas como
partes de um mesmo sistema de responsabilidade.



• A importância da postura institucional e do decoro
parlamentar

• O decoro parlamentar não é um conceito abstrato ou
moralista. Ele representa o conjunto de
comportamentos esperados de quem exerce mandato
eletivo. A postura institucional do vereador reflete
diretamente na credibilidade da Câmara Municipal e
na confiança da sociedade no Poder Legislativo.

• Respeito aos colegas, aos servidores, aos agentes do
Executivo e às instituições é elemento central dessa
postura. A fiscalização firme pode — e deve —
coexistir com urbanidade e respeito institucional.



• Fortalecimento do mandato e da Câmara Municipal

• O vereador que atua com responsabilidade fortalece
não apenas seu mandato individual, mas a Câmara
Municipal como instituição. A fiscalização qualificada
contribui para a melhoria da gestão pública, para a
prevenção de irregularidades e para o aprimoramento
das políticas públicas.

• Ao final deste curso, espera-se que o parlamentar
compreenda que responsabilidade e fiscalização
caminham juntas. Não há fiscalização eficaz sem
responsabilidade, nem responsabilidade sem atuação
consciente e comprometida.



IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E A ATUAÇÃO DO VEREADOR NO 
EXERCÍCIO DO MANDATO E DA FISCALIZAÇÃO

• A improbidade administrativa é um dos temas que
mais geram dúvidas, insegurança e, ao mesmo tempo,
maior impacto na atuação do parlamentar municipal.
Ao longo dos últimos anos, o tema passou por
profundas transformações legislativas e
jurisprudenciais, especialmente com a edição da Lei
nº 14.230/2021, que alterou significativamente a Lei
nº 8.429/1992. Compreender essas mudanças é
essencial para que o vereador exerça seu mandato e
sua função fiscalizatória com segurança jurídica e
consciência institucional.



• A improbidade administrativa não se confunde com
ilegalidade simples ou erro administrativo. Trata-se de um
regime jurídico sancionador, voltado à proteção da
probidade, da moralidade administrativa e do patrimônio
público, aplicável a agentes públicos e, em determinadas
hipóteses, a terceiros que induzam, concorram ou se
beneficiem do ato ímprobo. O vereador, enquanto agente
político, está sujeito à Lei de Improbidade Administrativa
quando pratica atos que se enquadrem nas hipóteses legais.

• É fundamental destacar que a atuação do vereador,
especialmente na fiscalização da Administração Pública, não
configura improbidade por si só. A lei não pune o exercício
legítimo do mandato, mas sim condutas dolosas, praticadas
com desonestidade, má-fé ou desvio de finalidade.



• Conceito e finalidade da improbidade administrativa

• A improbidade administrativa pode ser compreendida como a
prática de atos desonestos, desleais ou gravemente ilegais no
exercício da função pública, capazes de violar princípios da
Administração Pública, causar enriquecimento ilícito ou gerar
prejuízo ao erário. Sua finalidade não é punir o agente por
divergências políticas ou escolhas administrativas legítimas,
mas proteger o interesse público contra condutas dolosas que
atentem contra a ética e a legalidade administrativa.

• Com a reforma promovida pela Lei nº 14.230/2021, a
improbidade passou a exigir, de forma expressa, a
comprovação do dolo, afastando a responsabilização por
mera culpa. Essa alteração representou avanço significativo
na proteção da atuação legítima dos agentes públicos,
inclusive dos vereadores.



• As espécies de atos de improbidade e seus reflexos no mandato

• A Lei nº 8.429/1992, em sua redação atual, organiza os atos de
improbidade administrativa em três grandes categorias: atos que
importam enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao
erário e atos que atentam contra os princípios da Administração
Pública. Em todas essas hipóteses, exige-se a presença de dolo.

• Para o vereador, os riscos mais recorrentes estão relacionados aos
atos que causam prejuízo ao erário e aos que atentam contra
princípios administrativos, especialmente quando há desvio de
finalidade, favorecimento indevido ou conivência consciente com
irregularidades graves.

• A atuação fiscalizatória, quando exercida de forma técnica e
institucional, afasta a configuração de improbidade. Contudo, a
utilização do mandato para obtenção de vantagens pessoais,
proteção de interesses privados ou barganhas políticas pode
caracterizar ato ímprobo.



• Improbidade administrativa e fiscalização do Executivo

• A fiscalização do Poder Executivo é dever constitucional do
vereador e não configura improbidade. Ao contrário, a omissão
deliberada e dolosa diante de irregularidades graves pode, em
situações excepcionais, ser analisada sob a ótica da improbidade,
especialmente quando há dever funcional claro de atuação.

• É importante compreender que o vereador não responde por
improbidade pelo simples fato de aprovar projetos, votar matérias
ou participar de deliberações colegiadas regulares. A
responsabilização exige demonstração de dolo específico, nexo
causal e efetiva violação aos bens jurídicos protegidos pela lei.

• O Supremo Tribunal Federal tem reafirmado que a Lei de
Improbidade não pode ser utilizada como instrumento de
criminalização da política, devendo ser interpretada de forma
restritiva, sob pena de inviabilizar o exercício legítimo do mandato
parlamentar.



• Sanções por improbidade e seus impactos no mandato

• As sanções por improbidade administrativa incluem,
conforme o caso, perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos, multa civil e proibição de contratar com o
poder público. Para o vereador, a eventual condenação pode
ter reflexos diretos no mandato, inclusive com perda do
cargo.

• Entretanto, a aplicação dessas sanções exige decisão judicial
transitada em julgado, respeitado o devido processo legal. A
atuação preventiva, ética e fundamentada é a principal forma
de evitar esse tipo de responsabilização.



•A importância da prevenção e da atuação
consciente
•A principal lição deste módulo é que o vereador

não deve temer a Lei de Improbidade, mas
compreendê-la. A atuação fiscalizatória firme,
documentada e institucional protege o
parlamentar e fortalece a Administração
Pública.
•O conhecimento das regras, aliado à boa-fé e à

finalidade pública, é o maior instrumento de
proteção do mandato.



RESPONSABILIDADE ÉTICA E O CÓDIGO DE ÉTICA PARLAMENTAR 
NA ATUAÇÃO DO VEREADOR

• A responsabilidade ética do parlamentar municipal constitui
um dos pilares mais sensíveis e, ao mesmo tempo, mais
relevantes do exercício do mandato. Embora muitas vezes
associada apenas a normas internas ou a juízos morais, a ética
pública possui dimensão jurídica concreta, com repercussões
institucionais, políticas e, em determinados casos, jurídicas.
Para o vereador, compreender a responsabilidade ética é
essencial para preservar a dignidade do cargo, a credibilidade
da Câmara Municipal e a confiança da sociedade no Poder
Legislativo.



• Diferentemente das responsabilidades civil e penal, que
dependem da ocorrência de dano ou da tipificação de
conduta criminosa, a responsabilidade ética incide sobre
padrões de comportamento esperados de quem exerce
mandato eletivo. Ela se relaciona diretamente ao conceito de
decoro parlamentar, que representa o conjunto de valores,
atitudes e condutas compatíveis com a relevância
institucional do cargo.

• A ética pública não limita a atuação política legítima,
tampouco cerceia a fiscalização do Executivo. Ao contrário,
ela qualifica essa atuação, estabelecendo parâmetros
mínimos de respeito institucional, urbanidade e
responsabilidade no uso das prerrogativas parlamentares.



• Ética pública e decoro parlamentar: conceito e
alcance

•O decoro parlamentar pode ser compreendido
como a adequação da conduta do vereador aos
valores fundamentais da função pública, tais como
honestidade, lealdade institucional, respeito às leis,
às pessoas e às instituições democráticas. Trata-se
de conceito jurídico indeterminado, que deve ser
interpretado à luz da Constituição Federal, da Lei
Orgânica do Município, do Regimento Interno da
Câmara e do Código de Ética Parlamentar, quando
existente.



• O Supremo Tribunal Federal reconhece que o decoro
parlamentar possui natureza jurídico-institucional,
legitimando a aplicação de sanções político-
administrativas quando a conduta do agente político se
mostra incompatível com o exercício do mandato. Não se
trata de punição por opinião política, mas de
responsabilização por comportamento que compromete
a dignidade da função e a imagem do Legislativo.

• Assim, a responsabilidade ética incide não apenas sobre
atos praticados no plenário, mas também sobre
comportamentos externos ao ambiente legislativo, desde
que guardem relação com o exercício do mandato e
afetem a credibilidade institucional da Câmara Municipal.



• O Código de Ética Parlamentar como instrumento de orientação

• O Código de Ética Parlamentar desempenha papel fundamental na
concretização da responsabilidade ética. Mais do que um
instrumento punitivo, ele deve ser compreendido como
ferramenta de orientação, prevenção de conflitos e
fortalecimento da atuação institucional.

• Por meio do Código de Ética, a Câmara Municipal estabelece
parâmetros claros de conduta esperada dos vereadores,
disciplinando temas como uso da palavra, relacionamento
institucional, respeito aos colegas, trato com servidores, utilização
de prerrogativas parlamentares e condutas vedadas.

• A observância do Código de Ética protege o próprio parlamentar,
pois oferece referência objetiva sobre o que é considerado
aceitável ou incompatível com o mandato. A atuação dentro
desses parâmetros reduz riscos de responsabilização e desgastes
políticos desnecessários.



• Ética e atuação fiscalizatória do vereador
•A função fiscalizatória é o campo em que a

responsabilidade ética mais se evidencia.
Fiscalizar o Poder Executivo é dever
constitucional do vereador, mas essa
fiscalização deve ser exercida com
responsabilidade, fundamento e
institucionalidade. A ética pública exige que o
parlamentar diferencie a crítica política legítima
do ataque pessoal, a denúncia responsável da
exposição precipitada, o controle institucional
do espetáculo político.



• O vereador lida frequentemente com denúncias, suspeitas e
informações sensíveis. A ética impõe que essas situações
sejam tratadas com prudência, evitando julgamentos
antecipados ou imputações públicas sem apuração mínima. A
fiscalização ética prioriza os canais institucionais —
comissões, requerimentos formais, comunicação aos órgãos
de controle — em detrimento de exposições pessoais ou
midiáticas.

• A jurisprudência e os órgãos de controle reconhecem que o
abuso da fiscalização, quando utilizado como instrumento de
perseguição política ou constrangimento pessoal, pode
caracterizar violação ao decoro parlamentar, ainda que não
haja ilegalidade formal.



• Uso da palavra, urbanidade e respeito institucional
• O uso da palavra em plenário é uma das principais

prerrogativas do vereador. Contudo, essa prerrogativa deve
ser exercida com urbanidade e responsabilidade. A ética
parlamentar exige respeito aos colegas, aos agentes públicos
e às instituições, mesmo em contextos de divergência política
intensa.

• A linguagem ofensiva, a humilhação pública, o desrespeito
reiterado e o incentivo à deslegitimação institucional
extrapolam a crítica política legítima e comprometem o
decoro parlamentar. O debate democrático pressupõe
firmeza de posições, mas também respeito mútuo.

• Nesse sentido, a ética não limita o conteúdo político do
discurso, mas orienta a forma como ele é apresentado,
preservando a dignidade do Parlamento e a qualidade do
debate público.



• Ética, redes sociais e exposição pública

• A atuação do vereador em redes sociais ampliou
significativamente os desafios éticos do mandato. Embora esses
meios sejam importantes instrumentos de transparência e
comunicação com a população, seu uso inadequado pode
comprometer o decoro parlamentar.

• Postagens impulsivas, vídeos acusatórios, divulgação de
informações não verificadas ou ataques pessoais em ambiente
digital possuem potencial de repercussão ampla e permanente,
agravando danos institucionais. A ética exige que o vereador adote
cautela redobrada nesse ambiente, lembrando que sua condição
de agente político acompanha suas manifestações públicas.

• A liberdade de expressão do parlamentar não se confunde com
liberdade irrestrita. A ética pública atua como limite orientador,
prevenindo abusos que possam gerar responsabilização ética,
administrativa, civil ou penal.



• Responsabilidade ética e sanções aplicáveis

• A violação ao decoro parlamentar pode ensejar sanções
previstas no Regimento Interno ou no Código de Ética da
Câmara Municipal, tais como advertência, censura, suspensão
temporária de prerrogativas ou, em casos mais graves,
instauração de processo político-administrativo.

• A aplicação dessas sanções deve observar o devido processo
legal, garantindo contraditório e ampla defesa. A
responsabilidade ética não pode ser utilizada como
instrumento de perseguição política, mas como mecanismo
legítimo de proteção institucional.

• O STF já afirmou que o controle ético do mandato é
compatível com a democracia, desde que exercido de forma
objetiva, proporcional e fundamentada.



• Ética como instrumento de fortalecimento do mandato

• A ética não fragiliza o mandato; ela o fortalece. O vereador
que atua com ética constrói credibilidade, amplia sua
legitimidade política e exerce a fiscalização de forma mais
eficaz. A confiança da sociedade no Legislativo depende, em
grande medida, da postura ética de seus representantes.

• Além disso, a ética funciona como eixo integrador das demais
responsabilidades. Condutas éticas reduzem riscos civis,
penais e administrativos, ao mesmo tempo em que
fortalecem a imagem institucional da Câmara Municipal.



•Prevenção e consciência institucional

•A principal estratégia do parlamentar em
relação à responsabilidade ética é a prevenção.
Conhecer o Código de Ética, respeitar o
Regimento Interno, agir com urbanidade,
fundamentar a fiscalização e manter postura
institucional são práticas que protegem o
mandato e qualificam a atuação política.



COMISSÃO PROCESSANTE E PROCESSO DE CASSAÇÃO DE 
MANDATO: FUNDAMENTOS, LIMITES E GARANTIAS

• A Comissão Processante e o processo de cassação de
mandato representam os instrumentos mais sensíveis e
rigorosos de responsabilização político-administrativa no
âmbito do Poder Legislativo municipal. Trata-se de
mecanismos excepcionais, destinados a proteger a
dignidade do mandato, a moralidade institucional e a
credibilidade da Câmara Municipal diante da sociedade.
Justamente por sua gravidade, esses instrumentos devem
ser utilizados com extremo cuidado, observância estrita
das normas legais e respeito absoluto às garantias
fundamentais.



• A instauração de Comissão Processante não se
confunde com perseguição política nem com
antecipação de juízo de culpa. Ao contrário, ela
integra o sistema de autocontrole do Legislativo,
permitindo a apuração formal de condutas que, em
tese, possam configurar infrações político-
administrativas. O uso inadequado desse instrumento
— seja por motivação política, seja por
desconhecimento técnico — compromete a
legitimidade da Câmara, gera nulidades processuais e
expõe os próprios vereadores a responsabilizações.



• Fundamentos legais da Comissão Processante
• O processo de cassação de mandato de vereador encontra

fundamento principal no Decreto-Lei nº 201/1967, na Constituição
Federal, na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da
Câmara Municipal. Esses diplomas definem as infrações político-
administrativas, o rito procedimental e as competências do
Legislativo para apuração e julgamento.

• É importante destacar que a cassação de mandato possui natureza
político-administrativa, distinta da responsabilização penal ou
civil. Isso significa que a apuração ocorre no âmbito do Poder
Legislativo, sem prejuízo de eventual atuação do Judiciário ou dos
órgãos de controle em outras esferas.

• A Comissão Processante é o órgão interno responsável por
conduzir a instrução do processo, colhendo provas, ouvindo
testemunhas e garantindo o exercício da defesa. Sua atuação deve
ser técnica, imparcial e rigorosamente vinculada às normas legais
e regimentais.



• Natureza excepcional do processo de cassação

• A cassação de mandato não pode ser banalizada. Ela
constitui a sanção máxima no âmbito político-
administrativo e somente se justifica diante de condutas
graves, incompatíveis com o exercício do mandato.
Divergências políticas, posicionamentos ideológicos ou
conflitos partidários não legitimam, por si só, a
instauração de Comissão Processante.

• O Supremo Tribunal Federal tem reiterado que o processo
de cassação deve observar o devido processo legal, sendo
vedada sua utilização como instrumento de retaliação
política. A excepcionalidade do instituto exige
fundamentação clara, justa causa e observância estrita do
rito legal.



• Instauração da Comissão Processante e justa causa

• A instauração da Comissão Processante pressupõe a existência de
indícios mínimos de infração político-administrativa. A denúncia
deve ser formal, clara e fundamentada, indicando fatos concretos
e, sempre que possível, elementos probatórios iniciais. Denúncias
genéricas, vagas ou baseadas exclusivamente em conjecturas não
atendem ao requisito da justa causa.

• A Câmara Municipal, ao receber a denúncia, deve analisar
previamente sua admissibilidade, verificando se os fatos narrados,
em tese, configuram infração político-administrativa e se estão
acompanhados de elementos mínimos que justifiquem a abertura
do processo.

• Essa fase inicial é fundamental para evitar a instauração de
processos temerários, que desgastam a instituição e podem gerar
nulidades futuras.



• Composição e atuação da Comissão Processante

• A Comissão Processante deve ser composta de forma
imparcial, observando critérios regimentais e legais. Seus
membros não atuam como acusadores políticos, mas como
agentes institucionais encarregados de conduzir a apuração
de forma objetiva e técnica.

• Durante a instrução, a Comissão deve respeitar
rigorosamente os direitos do vereador acusado, assegurando
contraditório e ampla defesa. Isso inclui o direito de
apresentar defesa prévia, produzir provas, indicar
testemunhas, acompanhar atos processuais e se manifestar
sobre os elementos colhidos.

• O descumprimento dessas garantias compromete a validade
do processo e pode levar à anulação de todo o procedimento
pelo Poder Judiciário.



• Devido processo legal, contraditório e ampla defesa

• O devido processo legal é o eixo central do processo de
cassação. A Constituição Federal assegura que ninguém será
privado de seus direitos sem o respeito às garantias
processuais fundamentais. No âmbito da Comissão
Processante, isso significa que o vereador acusado deve ter
plena ciência das acusações, tempo razoável para defesa e
igualdade de condições na produção de provas.

• O Supremo Tribunal Federal possui entendimento
consolidado no sentido de que a violação ao contraditório e à
ampla defesa em processos político-administrativos enseja
nulidade absoluta. Assim, a observância dessas garantias não
é mera formalidade, mas requisito essencial de validade do
procedimento.



• Julgamento pelo plenário e decisão final

• Concluída a instrução, a Comissão Processante
elabora relatório final, que não vincula o plenário,
mas subsidia a decisão dos vereadores. O julgamento
final é ato político-administrativo do plenário da
Câmara Municipal, devendo ser fundamentado e
realizado nos termos do quórum exigido pela
legislação aplicável.

• A decisão de cassação deve ser motivada, indicando
de forma clara as razões que levaram à conclusão pela
perda do mandato. Decisões genéricas ou
desprovidas de fundamentação adequada são
passíveis de questionamento judicial.



• Relação entre Comissão Processante e função fiscalizatória

• A Comissão Processante não se confunde com os
instrumentos ordinários de fiscalização. Enquanto a
fiscalização busca acompanhar e controlar atos da
Administração Pública, a Comissão Processante destina-se à
apuração de condutas específicas atribuídas a agentes
políticos.

• É fundamental que o vereador saiba diferenciar esses
instrumentos. A utilização da Comissão Processante como
extensão da fiscalização cotidiana ou como mecanismo de
pressão política configura desvio de finalidade e compromete
a legitimidade do processo.



• Riscos jurídicos e responsabilidade dos membros da
Comissão

• Os vereadores que integram a Comissão Processante
também estão sujeitos a responsabilização caso atuem
com abuso, desvio de finalidade ou violação às garantias
processuais. A atuação irresponsável pode gerar
responsabilização administrativa, civil e até penal,
dependendo da gravidade da conduta.

• Por isso, a participação em Comissão Processante exige
postura técnica, cautela jurídica e respeito institucional. O
vereador deve compreender que, ao integrar a Comissão,
atua em nome da Câmara Municipal e da legalidade, e
não de interesses pessoais ou partidários.



• Comissão Processante como instrumento de
proteção institucional

• Quando corretamente utilizada, a Comissão
Processante cumpre papel relevante na proteção da
moralidade e da dignidade do mandato. Ela
demonstra à sociedade que o Legislativo possui
mecanismos internos de controle e que não tolera
condutas incompatíveis com a função pública.

• A legitimidade desse instrumento depende, contudo,
de sua utilização responsável, técnica e
fundamentada.



• Este módulo reforça que a Comissão
Processante e o processo de cassação de
mandato são instrumentos extremos, que
exigem responsabilidade, imparcialidade e
respeito rigoroso às garantias constitucionais. O
vereador preparado sabe quando e como
utilizá-los, evitando abusos e preservando a
credibilidade institucional da Câmara Municipal.



ATUAÇÃO FISCALIZATÓRIA DO VEREADOR E LIMITES LEGAIS: 
POSSIBILIDADES, RESTRIÇÕES E RESPONSABILIZAÇÃO

• A função fiscalizatória constitui uma das atribuições mais
relevantes e sensíveis do mandato parlamentar
municipal. Ao lado da função legislativa, ela representa a
principal razão de existência do Poder Legislativo no
sistema constitucional brasileiro, funcionando como
instrumento de controle democrático da Administração
Pública e de proteção do interesse coletivo. Para o
vereador, compreender profundamente os limites e
possibilidades da fiscalização é condição essencial para o
exercício legítimo, eficaz e juridicamente seguro do
mandato.



• Fiscalizar não significa governar, administrar ou
substituir o Poder Executivo. Tampouco se confunde
com oposição política sistemática ou confronto
pessoal. A fiscalização exercida pelo vereador possui
natureza política, institucional e constitucional,
devendo ser orientada pela legalidade, pela
razoabilidade e pela finalidade pública. Quando
corretamente exercida, ela fortalece a democracia
local, previne irregularidades, aprimora políticas
públicas e protege o próprio parlamentar contra
responsabilizações indevidas.



• Fundamentos constitucionais da função fiscalizatória
• A Constituição Federal atribui ao Poder Legislativo, em todas as

esferas, a função de fiscalizar os atos do Poder Executivo. No
âmbito municipal, essa atribuição é exercida pelos vereadores,
individualmente e de forma colegiada, nos termos da Constituição,
da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

• A fiscalização parlamentar decorre diretamente do princípio da
separação dos poderes, que não significa isolamento, mas
equilíbrio e controle recíproco. O vereador atua como fiscal do
interesse público, acompanhando a execução das políticas
públicas, a aplicação dos recursos financeiros e a regularidade dos
atos administrativos.

• Esse poder-dever de fiscalização não é opcional. A omissão
injustificada diante de irregularidades relevantes compromete a
função constitucional do Legislativo e enfraquece a legitimidade
institucional da Câmara Municipal.



• A natureza política da fiscalização e seus limites
• A fiscalização exercida pelo vereador possui natureza política, e

não técnica ou administrativa. Isso significa que o parlamentar
avalia atos do Executivo sob a ótica da legalidade, da legitimidade,
da economicidade e da aderência ao interesse público, mas não
executa atos administrativos, não substitui gestores e não exerce
poder hierárquico sobre servidores ou secretários municipais.

• O vereador não pode determinar a prática de atos administrativos,
ordenar despesas, interferir diretamente na gestão ou impor
decisões ao Executivo. Quando ultrapassa esses limites, incorre
em risco de responsabilização por abuso de poder, usurpação de
função administrativa e violação à separação dos poderes.

• A fiscalização legítima questiona, solicita informações, propõe
providências e aciona os órgãos competentes. A fiscalização
ilegítima comanda, constrange, ameaça ou interfere diretamente
na gestão.



• Instrumentos formais de fiscalização do vereador

• O ordenamento jurídico coloca à disposição do
vereador diversos instrumentos formais de
fiscalização, que devem ser utilizados de forma
responsável e estratégica. Entre os principais,
destacam-se os pedidos de informação ao Poder
Executivo, as convocações de secretários municipais,
a atuação em comissões parlamentares, a análise das
contas públicas, o acompanhamento da execução
orçamentária e a fiscalização de contratos e políticas
públicas.



• Os pedidos de informação constituem instrumento
fundamental da fiscalização. Eles devem ser formulados de
forma objetiva, fundamentada e proporcional, indicando
claramente a finalidade pública da solicitação. Pedidos
genéricos, repetitivos ou desprovidos de justificativa podem
ser questionados juridicamente e enfraquecer a atuação
parlamentar.

• As convocações de secretários e dirigentes também são
instrumentos legítimos, mas exigem cautela. Devem observar
os limites legais e regimentais, evitando constrangimentos
desnecessários ou exposição indevida. A convocação não
pode ser utilizada como forma de intimidação ou pressão
política.



• Fiscalização individual e fiscalização colegiada

• A fiscalização pode ser exercida de forma individual pelo vereador
ou de forma colegiada, por meio das comissões da Câmara
Municipal. A atuação colegiada, em regra, confere maior
legitimidade institucional, reduz riscos jurídicos e fortalece a
eficácia da fiscalização.

• As comissões permanentes e temporárias desempenham papel
central nesse contexto, permitindo a análise técnica de matérias
específicas, a realização de audiências públicas e o
acompanhamento sistemático de políticas públicas. A utilização
adequada dessas instâncias qualifica a fiscalização e reduz sua
personalização.

• O vereador que atua de forma exclusivamente individual e
midiática, sem respaldo institucional, tende a se expor mais a
riscos de responsabilização.



• Fiscalização e responsabilidade civil do vereador

• No exercício da fiscalização, o vereador deve ter especial
cuidado com a responsabilidade civil. A divulgação
precipitada de informações, acusações diretas sem apuração
mínima ou exposição pública de agentes públicos e
particulares pode gerar danos morais e materiais, ensejando
dever de indenizar.

• A jurisprudência dos tribunais superiores reconhece que a
atuação fiscalizatória não afasta o dever de cuidado. O
parlamentar deve agir com prudência, boa-fé e respeito à
honra alheia. A crítica política é legítima; a imputação
irresponsável de ilícitos, não.

• A boa prática consiste em encaminhar denúncias aos órgãos
competentes, como Tribunais de Contas e Ministério Público,
antes de exposições públicas conclusivas.



• Fiscalização e responsabilidade penal

• A responsabilidade penal também merece atenção na
atuação fiscalizatória. Crimes contra a honra, abuso de
autoridade, ameaça e constrangimento ilegal são riscos
concretos quando o vereador extrapola os limites da crítica
política.

• A imunidade parlamentar protege a liberdade de opinião,
palavra e voto, desde que haja nexo com o exercício do
mandato. Contudo, essa proteção não alcança abusos,
ofensas pessoais ou imputações criminosas sem lastro
mínimo.

• A fiscalização penalmente segura exige cuidado com a
linguagem, respeito aos procedimentos institucionais e
compreensão dos limites da imunidade.



• Fiscalização e responsabilidade administrativa e ética

• No plano administrativo e ético, a atuação fiscalizatória deve
observar o Regimento Interno, o Código de Ética Parlamentar
e as normas internas da Câmara Municipal. O uso indevido
dos instrumentos de fiscalização, o desrespeito às formas
regimentais e a atuação com desvio de finalidade podem
ensejar sanções internas.

• A ética pública impõe que o vereador diferencie fiscalização
responsável de espetáculo político. A exposição midiática
excessiva, o ataque pessoal e o uso da fiscalização para
autopromoção comprometem o decoro parlamentar.



• Limites da fiscalização em relação aos servidores
públicos

• O vereador não possui poder disciplinar ou
hierárquico sobre servidores do Executivo. Ele não
pode determinar condutas, aplicar sanções ou
interferir diretamente na rotina administrativa. O
contato com servidores deve ser institucional,
respeitoso e limitado à obtenção de informações
necessárias ao exercício da fiscalização.

• A tentativa de constranger servidores ou exigir
providências fora dos canais formais pode caracterizar
abuso de poder e gerar responsabilização.



• Fiscalização, redes sociais e transparência

• As redes sociais ampliaram o alcance da fiscalização
parlamentar, mas também potencializaram seus
riscos. A exposição pública de fiscalizações em
andamento exige cautela redobrada. Informar que
determinada situação está sendo apurada é legítimo;
afirmar conclusivamente a prática de irregularidades
sem decisão dos órgãos competentes não é.

• A transparência deve caminhar ao lado da
responsabilidade. A fiscalização responsável comunica
processos, não condenações antecipadas.



• O papel do vereador como mediador institucional

• Além de fiscalizar, o vereador exerce papel relevante
como mediador entre a sociedade e a Administração
Pública. Muitas demandas que chegam ao
parlamentar envolvem falhas administrativas,
dificuldades de acesso a serviços ou problemas
pontuais de gestão.

• A atuação fiscalizatória eficaz busca soluções
institucionais, não apenas a exposição de problemas.
O diálogo com o Executivo, quando pautado pela
legalidade e pelo interesse público, não compromete
a independência do Legislativo.



• Fiscalização e prevenção de irregularidades

•A fiscalização não deve ser apenas repressiva. O
acompanhamento preventivo da execução
orçamentária, dos contratos e das políticas
públicas permite a correção de falhas antes que
se transformem em irregularidades graves.

•O vereador que fiscaliza preventivamente
protege o erário, fortalece a Administração e
reduz a necessidade de medidas mais drásticas.



• Fiscalização responsável como instrumento de
fortalecimento do mandato

•A atuação fiscalizatória responsável fortalece o
mandato parlamentar. O vereador que conhece
seus limites atua com mais segurança,
credibilidade e eficiência. A fiscalização técnica
e institucional gera resultados concretos,
enquanto a fiscalização abusiva gera conflitos,
judicialização e desgaste político.



USO INDEVIDO DA FUNÇÃO PARLAMENTAR E CONFLITO DE INTERESSES: 
LIMITES, RISCOS E PREVENÇÃO NA ATUAÇÃO DO VEREADOR

• O uso indevido da função parlamentar e o conflito de
interesses figuram entre as principais causas de
responsabilização de vereadores no exercício do
mandato. São temas que, muitas vezes, não se
manifestam por atos explícitos de ilegalidade, mas
por desvios sutis de finalidade, confusão entre
interesses públicos e privados, e utilização
inadequada das prerrogativas do cargo. Justamente
por isso, exigem atenção redobrada, consciência
institucional e postura preventiva.



• O mandato parlamentar municipal confere ao vereador
prerrogativas relevantes: acesso a informações, uso da
palavra em espaços institucionais, poder de fiscalização,
capacidade de influenciar decisões políticas e administrativas.
Essas prerrogativas existem para a defesa do interesse público
e para o fortalecimento da democracia local. Quando
utilizadas para fins pessoais, eleitorais ou privados, deixam de
ser instrumentos legítimos e passam a configurar uso
indevido da função pública.

• Compreender o que caracteriza o uso indevido da função
parlamentar e identificar situações de conflito de interesses é
essencial para que o vereador atue com segurança jurídica,
preserve a credibilidade do mandato e exerça a fiscalização
de forma legítima e eficaz.



•Conceito de uso indevido da função
parlamentar
•O uso indevido da função parlamentar ocorre

quando o vereador utiliza o cargo, suas
prerrogativas ou a estrutura institucional da
Câmara Municipal para finalidades estranhas ao
interesse público. Não se trata apenas de
condutas flagrantemente ilegais, mas também
de comportamentos que, embora formalmente
lícitos, violam princípios constitucionais como a
moralidade, a impessoalidade e a finalidade
pública.



• Esse uso indevido pode se manifestar de diversas
formas: favorecimento de interesses particulares,
obtenção de vantagens pessoais ou políticas, pressão
indevida sobre a Administração, exposição pública
abusiva de agentes ou cidadãos, ou
instrumentalização da fiscalização para fins alheios à
sua finalidade constitucional.

• O elemento central para caracterizar o uso indevido
da função não é apenas o ato praticado, mas a
finalidade que o orienta. Quando a finalidade pública
é substituída por interesse privado ou pessoal, há
desvio, ainda que o ato, isoladamente, pareça regular.



• Fundamentos constitucionais e princípios aplicáveis

• A vedação ao uso indevido da função parlamentar decorre
diretamente dos princípios constitucionais que regem a
Administração Pública, especialmente a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade e a supremacia do interesse
público. Esses princípios vinculam todos os agentes públicos,
inclusive os agentes políticos.

• O vereador não atua em nome próprio, mas em nome da
instituição e da coletividade. Por isso, suas decisões,
manifestações e ações devem ser orientadas por critérios
objetivos, transparentes e impessoais. O uso do cargo para
autopromoção, favorecimento de aliados ou perseguição de
adversários compromete a legitimidade do mandato e pode
ensejar responsabilização em diversas esferas.



• Conflito de interesses: conceito e características
• O conflito de interesses ocorre quando o interesse privado do

vereador — ou de pessoas a ele vinculadas — interfere ou
pode interferir no exercício imparcial e objetivo do mandato.
Trata-se de situação em que há risco de comprometimento da
finalidade pública, ainda que não haja dano concreto ou
vantagem efetivamente obtida.

• O conflito de interesses pode ser atual ou potencial. Mesmo a
simples possibilidade de que o interesse privado influencie a
atuação parlamentar já exige cautela, transparência e, em
muitos casos, abstenção de participação em determinados
atos.

• Esse conceito é especialmente relevante para vereadores que
exercem atividades profissionais paralelas, mantêm relações
empresariais ou possuem vínculos familiares com agentes
que contratam ou se relacionam com a Administração Pública
municipal.



• Conflito de interesses e atuação legislativa

• No exercício da função legislativa, o conflito de interesses
pode se manifestar quando o vereador participa da discussão
ou votação de projetos que impactem diretamente seus
interesses privados ou os de pessoas próximas. Nesses casos,
a boa prática institucional recomenda a declaração do
conflito e, quando cabível, a abstenção.

• Embora a legislação municipal possa variar quanto às regras
específicas, os princípios constitucionais e os códigos de ética
parlamentar orientam no sentido de que a atuação legislativa
deve ser isenta, transparente e voltada ao interesse público. A
participação em votações com interesse direto pode
comprometer a legitimidade do ato e gerar questionamentos
éticos e jurídicos.



• Conflito de interesses e função fiscalizatória

• Na função fiscalizatória, o conflito de interesses assume contornos
ainda mais delicados. O vereador possui acesso a informações
sensíveis e exerce poder de questionamento e exposição
institucional. Quando essa função é utilizada para proteger
interesses próprios ou para atingir interesses concorrentes, há
grave desvio de finalidade.

• Exemplos recorrentes incluem a fiscalização direcionada contra
empresas concorrentes de negócios do vereador, a omissão
deliberada em relação a irregularidades que beneficiem aliados ou
familiares, ou a utilização da fiscalização como instrumento de
pressão para obtenção de vantagens.

• A fiscalização legítima deve ser impessoal, técnica e institucional.
O conflito de interesses compromete essa legitimidade e pode
caracterizar uso indevido da função parlamentar.



•Nepotismo e favorecimento indevido

•O nepotismo é uma das formas mais conhecidas
de conflito de interesses e uso indevido da
função pública. Embora o vereador, em regra,
não detenha poder de nomeação no Executivo,
sua influência política pode ser utilizada para
favorecer a nomeação de parentes ou aliados,
direta ou indiretamente.



• A jurisprudência dos tribunais superiores reconhece
que o nepotismo viola os princípios da moralidade e
da impessoalidade, podendo ensejar
responsabilização. A atuação do vereador para
influenciar nomeações, contratações ou benefícios
em favor de parentes configura desvio de finalidade e
uso indevido da função.

• Além do nepotismo, o favorecimento indevido pode
ocorrer por meio de indicações informais, pressões
políticas ou atuação direcionada para beneficiar
determinados grupos ou interesses privados.



• Tráfico de influência e abuso de prerrogativas

• O tráfico de influência consiste na utilização do cargo ou da
influência política para obter vantagens indevidas, próprias ou
para terceiros. Essa prática pode ocorrer de forma explícita ou
velada, e representa grave violação aos deveres do mandato.

• O vereador deve ter clareza de que sua influência política existe
para a defesa do interesse público, e não para a intermediação de
favores, facilitação de contratos ou obtenção de benefícios
pessoais. A confusão entre representação política e intermediação
privada é fonte recorrente de responsabilização penal e
administrativa.

• O abuso de prerrogativas parlamentares, como o uso da tribuna
ou de requerimentos para pressionar administrativamente agentes
públicos em benefício próprio, também se enquadra nessa lógica
de uso indevido da função.



• Uso indevido da função e responsabilidade civil

• O uso indevido da função parlamentar pode gerar
responsabilidade civil quando causar danos ao erário,
à Administração Pública ou a terceiros. A exposição
pública abusiva, a divulgação de informações sigilosas
ou a atuação fiscalizatória direcionada podem gerar
danos morais e materiais indenizáveis.

• A responsabilidade civil exige a presença de conduta,
dano e nexo causal. No contexto parlamentar, a boa-
fé, a finalidade pública e a observância dos canais
institucionais são elementos essenciais para afastar a
ilicitude.



• Uso indevido da função e responsabilidade penal

• Em determinadas hipóteses, o uso indevido da função
parlamentar pode ingressar no campo penal,
especialmente quando envolve corrupção, concussão,
advocacia administrativa, tráfico de influência ou
crimes contra a honra. A responsabilização penal
exige tipicidade e dolo, mas não pode ser descartada
quando há utilização do cargo para fins ilícitos.

• A compreensão desses riscos é essencial para uma
atuação fiscalizatória penalmente segura.



• Uso indevido da função e responsabilidade
administrativa e ética

• No plano administrativo e ético, o uso indevido da
função parlamentar pode ensejar sanções internas,
inclusive por violação ao decoro parlamentar. O
Código de Ética e o Regimento Interno da Câmara
Municipal são instrumentos centrais nesse controle.

• A ética pública exige que o vereador evite situações
que comprometam a imparcialidade do mandato ou
gerem aparência de favorecimento indevido. A
preservação da confiança institucional é tão
importante quanto a legalidade formal dos atos.



• Transparência e prevenção de conflitos de interesses

• A principal estratégia para lidar com conflitos de
interesses é a transparência. Declarar vínculos,
afastar-se de decisões sensíveis e buscar orientação
institucional são práticas que protegem o parlamentar
e fortalecem a Câmara Municipal.

• A prevenção exige consciência institucional,
compromisso com o interesse público e compreensão
de que o mandato não é extensão da vida privada,
mas função pública de alta relevância.



•A importância da postura institucional

•O vereador deve adotar postura institucional
compatível com a dignidade do cargo. Isso
implica separar interesses pessoais da atuação
pública, respeitar limites legais e éticos e
compreender que a credibilidade do mandato
depende, em grande medida, da forma como as
prerrogativas são exercidas.



RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS EM REDES SOCIAIS E MEIOS DIGITAIS: 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO, LIMITES JURÍDICOS E ATUAÇÃO FISCALIZATÓRIA 

RESPONSÁVEL

• A atuação do vereador nos meios digitais e nas redes sociais
tornou-se elemento central da atividade parlamentar
contemporânea. Plataformas digitais passaram a ser utilizadas
como instrumentos de comunicação direta com a população,
prestação de contas, divulgação de ações legislativas e,
especialmente, de exercício da função fiscalizatória. Essa
ampliação do espaço de atuação política trouxe ganhos
relevantes em termos de transparência e participação social,
mas também elevou de forma significativa os riscos de
responsabilização jurídica e ética dos parlamentares.



• O ambiente digital possui características próprias que
intensificam esses riscos: ampla difusão das mensagens,
permanência do conteúdo publicado, possibilidade de
replicação instantânea e dificuldade de controle sobre
interpretações e reações do público. Para o vereador, isso
significa que uma manifestação impulsiva, mal formulada ou
juridicamente inadequada pode gerar consequências
duradouras e graves, inclusive em múltiplas esferas de
responsabilização.

• Este módulo tem como objetivo orientar o parlamentar
municipal sobre os limites e possibilidades da atuação em
redes sociais e meios digitais, demonstrando como exercer a
liberdade de expressão e a fiscalização da Administração
Pública de forma legítima, segura e compatível com a
dignidade do mandato.



•A liberdade de expressão do vereador no
ambiente digital

•A liberdade de expressão é direito fundamental
assegurado pela Constituição Federal e constitui
pilar essencial da democracia. Para o vereador,
esse direito possui relevância ainda maior, pois
está diretamente ligado ao exercício da
representação política, ao debate público e à
fiscalização dos atos do Poder Executivo.



• Contudo, a liberdade de expressão não é absoluta,
especialmente quando exercida por agente político investido
de mandato eletivo. O vereador, ao se manifestar
publicamente, não fala apenas como cidadão, mas como
representante institucional do Poder Legislativo. Essa
condição impõe deveres adicionais de responsabilidade,
cautela e respeito a outros direitos fundamentais, como a
honra, a imagem e a dignidade das pessoas.

• O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente afirmado
que a liberdade de expressão deve ser exercida em harmonia
com outros valores constitucionais, não se prestando à
legitimação de abusos, discursos ofensivos ou imputações
levianas de ilícitos.



•Redes sociais como extensão da atuação
parlamentar

•As redes sociais passaram a funcionar, na
prática, como uma extensão da tribuna
parlamentar. Muitos vereadores utilizam esses
meios para divulgar fiscalizações, relatar
denúncias recebidas, cobrar providências do
Executivo e dialogar diretamente com a
população. Essa prática, embora legítima, exige
compreensão clara de que o ambiente digital
não é espaço de exceção jurídica.



• Manifestações feitas em redes sociais são
juridicamente relevantes e podem ensejar
responsabilização da mesma forma que discursos em
plenário ou atos formais praticados no exercício do
mandato. A falsa percepção de informalidade das
redes sociais é uma das principais causas de
responsabilização de parlamentares.

• A atuação digital do vereador deve ser orientada
pelos mesmos princípios que regem sua atuação
institucional: legalidade, impessoalidade, moralidade,
razoabilidade e finalidade pública.



• Imunidade parlamentar e manifestações digitais
• Um dos temas mais controvertidos diz respeito à aplicação da

imunidade parlamentar às manifestações realizadas em redes
sociais. A imunidade material protege a liberdade de opinião,
palavra e voto do parlamentar, desde que haja nexo com o
exercício do mandato.

• A jurisprudência dos tribunais superiores tem adotado posição
restritiva quanto à extensão da imunidade a manifestações
digitais. O entendimento predominante é de que a imunidade não
protege automaticamente postagens em redes sociais,
especialmente quando o conteúdo extrapola a atividade legislativa
ou se caracteriza como ofensa pessoal, ataque gratuito ou
imputação criminosa sem fundamento mínimo.

• Assim, o vereador não pode presumir que toda manifestação
digital estará protegida pela imunidade parlamentar. A análise será
sempre contextual, levando em conta o conteúdo, a finalidade e o
vínculo com o exercício do mandato.



• Fiscalização digital e seus limites jurídico

• A fiscalização da Administração Pública pode — e muitas
vezes deve — ser divulgada nos meios digitais, como forma
de transparência e prestação de contas. Contudo, essa
divulgação deve respeitar limites jurídicos claros.

• É legítimo informar que determinada irregularidade está
sendo apurada, que um pedido de informação foi
protocolado ou que um órgão de controle foi acionado. Não é
legítimo, porém, afirmar conclusivamente que alguém
praticou crime ou ato ilícito sem decisão das instâncias
competentes.

• A fiscalização digital responsável prioriza a informação
objetiva e o relato de procedimentos institucionais, evitando
julgamentos antecipados ou exposições pessoais
desnecessárias.



• Crimes contra a honra e o ambiente digital

• Os crimes contra a honra — calúnia, difamação e injúria — são os
mais recorrentes no contexto das redes sociais. A imputação de
fato criminoso a alguém sem prova mínima pode caracterizar
calúnia; a atribuição de fato ofensivo à reputação pode configurar
difamação; e a ofensa direta à dignidade ou ao decoro pode
caracterizar injúria.

• O fato de a manifestação ocorrer em ambiente digital agrava seus
efeitos, dada a ampla difusão e a permanência do conteúdo. A
jurisprudência reconhece que postagens em redes sociais
possuem potencial lesivo ampliado, o que pode influenciar na
fixação de indenizações e sanções.

• A crítica política é legítima; a ofensa pessoal, não. A linha divisória
entre uma e outra deve ser cuidadosamente observada pelo
vereador.



• Fake news, desinformação e responsabilidade do parlamentar

• A disseminação de informações falsas ou não verificadas — as
chamadas fake news — representa um dos maiores desafios do
ambiente digital. Para o vereador, a propagação de desinformação
é especialmente grave, pois compromete a confiança da sociedade
nas instituições e pode gerar responsabilização jurídica e ética.

• O parlamentar deve adotar postura diligente na verificação das
informações antes de compartilhá-las. A boa-fé exige cuidado com
a fonte, o contexto e a veracidade dos dados divulgados. O
compartilhamento de informações falsas, ainda que sem intenção
deliberada, pode gerar danos relevantes.

• A atuação responsável em redes sociais pressupõe compromisso
com a verdade, com a clareza das informações e com a correção
de eventuais erros.



• Responsabilidade civil por atos digitais

• A responsabilidade civil do vereador pode ser acionada
quando manifestações digitais causam danos morais ou
materiais a terceiros. A exposição indevida, a imputação de
ilícitos sem prova ou a divulgação de informações sigilosas
são exemplos de condutas que podem ensejar indenização.

• A condição de agente político não afasta a responsabilidade
civil, especialmente quando a manifestação extrapola os
limites da atividade parlamentar legítima. A prudência na
linguagem e o uso dos canais institucionais adequados são
formas eficazes de prevenção.



•Responsabilidade penal e redes sociais
• Em situações mais graves, a atuação digital

pode ingressar no campo penal. Além dos
crimes contra a honra, podem ser discutidas
hipóteses de ameaça, constrangimento ilegal,
incitação ao ódio ou abuso de autoridade,
conforme o caso.
•A responsabilização penal exige tipicidade e

dolo, mas o ambiente digital não afasta esses
requisitos. Ao contrário, a ampla divulgação
pode agravar a análise da conduta.



• Responsabilidade administrativa e ética

• No plano administrativo e ético, o uso inadequado
das redes sociais pode caracterizar violação ao decoro
parlamentar. Linguagem ofensiva, comportamento
incompatível com a dignidade do cargo, disseminação
de desinformação ou uso das redes para ataques
pessoais podem ensejar sanções internas.

• O Código de Ética Parlamentar e o Regimento Interno
da Câmara Municipal são instrumentos relevantes
nesse controle. A ética pública exige que o vereador
preserve a imagem institucional do Legislativo,
inclusive fora do plenário.



• Redes sociais, emoção e impulsividade

• Um dos maiores riscos do ambiente digital é a
impulsividade. Comentários feitos sob forte emoção,
em resposta a críticas ou denúncias, tendem a
extrapolar limites jurídicos e éticos. A atuação
parlamentar responsável exige autocontrole, reflexão
e consciência institucional.

• A boa prática recomenda que manifestações sensíveis
sejam previamente avaliadas, evitando respostas
imediatas que possam gerar consequências
irreversíveis.



• Transparência, prestação de contas e comunicação
responsável

• As redes sociais podem — e devem — ser utilizadas como
instrumentos de transparência e prestação de contas.
Informar ações legislativas, divulgar fiscalizações em
andamento e explicar posicionamentos políticos fortalece a
democracia e aproxima o parlamentar da população.

• A comunicação responsável prioriza fatos, procedimentos e
informações verificáveis, evitando linguagem sensacionalista
ou acusatória. Essa postura protege o mandato e fortalece a
credibilidade do vereador.



• O papel do vereador como formador de opinião

• O vereador exerce influência significativa sobre a
opinião pública local. Suas manifestações moldam
percepções, expectativas e reações sociais. Essa
condição impõe responsabilidade adicional na forma
como informações são apresentadas e debates são
conduzidos.

• O uso consciente dessa influência contribui para o
fortalecimento da cidadania e do debate
democrático; o uso irresponsável compromete a
estabilidade institucional e a confiança pública.



• Prevenção de responsabilizações no ambiente digital

• A prevenção é a principal estratégia do vereador no
ambiente digital. Verificar informações, utilizar
linguagem respeitosa, evitar acusações diretas,
priorizar os canais institucionais e buscar orientação
jurídica em situações sensíveis são práticas que
reduzem significativamente os riscos.

• O vereador não precisa abdicar da atuação digital,
mas deve exercê-la com consciência institucional e
responsabilidade jurídica.



BOAS PRÁTICAS PARA PREVENÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÕES: ATUAÇÃO PARLAMENTAR 
SEGURA, INSTITUCIONAL E COMPROMETIDA COM O INTERESSE PÚBLICO

• O exercício do mandato parlamentar municipal exige, cada
vez mais, preparo técnico, consciência institucional e postura
responsável. Ao longo deste curso, foram analisadas as
diversas formas de responsabilização que podem recair sobre
o vereador — civil, penal, administrativa, ética e político-
administrativa — sempre associadas à função fiscalizatória e
às prerrogativas do mandato. Neste módulo final, o foco se
volta às boas práticas preventivas, entendidas como o
conjunto de atitudes, comportamentos e métodos que
reduzem riscos jurídicos, fortalecem a atuação parlamentar e
qualificam o exercício da representação política.



•A prevenção de responsabilizações não significa
atuação tímida, omissa ou excessivamente
defensiva. Pelo contrário, o parlamentar que
adota boas práticas atua com mais firmeza,
segurança e legitimidade, pois conhece os
limites jurídicos de sua função e sabe como
utilizar corretamente os instrumentos
institucionais à sua disposição. A atuação
preventiva é, portanto, estratégia de
fortalecimento do mandato e da própria
Câmara Municipal.



• A prevenção como eixo central da atuação parlamentar
• A prevenção deve ser compreendida como princípio

orientador da atuação parlamentar. Em vez de reagir a crises
ou responder a questionamentos após a ocorrência de
problemas, o vereador preparado antecipa riscos,
fundamenta suas ações e adota postura institucional
compatível com a relevância do cargo.

• Grande parte das responsabilizações decorre não de má-fé
deliberada, mas de desconhecimento, improvisação, excesso
de linguagem ou uso inadequado das prerrogativas
parlamentares. A prevenção atua exatamente nesse ponto,
reduzindo a probabilidade de erros e fortalecendo a atuação
política legítima.

• A lógica preventiva exige mudança de mentalidade: o
vereador deixa de agir apenas por impulso político ou pressão
momentânea e passa a atuar de forma estratégica, técnica e
institucional.



• Conhecimento jurídico básico como instrumento de proteção

• Uma das principais boas práticas para prevenção de
responsabilizações é o domínio mínimo das regras jurídicas que
regem o mandato parlamentar. Não se espera que o vereador seja
especialista em Direito, mas é indispensável que conheça os
fundamentos constitucionais de sua atuação, os limites da
fiscalização, o alcance das imunidades parlamentares e as
principais hipóteses de responsabilização.

• O desconhecimento dessas regras não isenta o parlamentar de
responsabilidade. Ao contrário, frequentemente agrava a situação,
pois demonstra ausência de cuidado com a função pública. O
vereador que busca capacitação contínua atua com mais
segurança e autonomia.

• O conhecimento jurídico básico protege o parlamentar tanto no
exercício da fiscalização quanto na atuação legislativa, na
comunicação pública e no relacionamento institucional.



• Planejamento da atuação fiscalizatória

• A fiscalização eficaz é planejada. Uma das boas práticas mais
relevantes é a organização da atuação fiscalizatória em torno
de prioridades, critérios objetivos e estratégias institucionais.
Fiscalizar tudo, de forma aleatória e desordenada, aumenta
riscos e reduz resultados.

• O planejamento envolve a escolha de áreas sensíveis da
Administração Pública, o acompanhamento sistemático do
orçamento, a análise de relatórios dos Tribunais de Contas, o
uso adequado das comissões parlamentares e a definição
clara de objetivos fiscalizatórios.

• Essa postura reduz personalismos, evita exposições
desnecessárias e fortalece a legitimidade da atuação do
vereador.



• Uso correto e institucional dos instrumentos parlamentares

• Pedidos de informação, requerimentos, convocações,
pronunciamentos em plenário e atuação em comissões são
instrumentos legítimos da fiscalização parlamentar. Contudo,
seu uso deve observar critérios de necessidade,
proporcionalidade e finalidade pública.

• A boa prática recomenda que esses instrumentos sejam
utilizados de forma fundamentada, objetiva e dentro das
normas regimentais. O uso abusivo ou reiterado sem
justificativa clara pode ser interpretado como desvio de
finalidade ou abuso de poder.

• A institucionalidade protege o parlamentar. Atos praticados
dentro das regras e dos canais formais são mais difíceis de
questionar juridicamente.



• Comunicação responsável com a sociedade

• A comunicação com a população é parte essencial do
mandato, mas exige responsabilidade. O vereador deve
adotar postura informativa, transparente e equilibrada,
evitando linguagem sensacionalista, acusatória ou ofensiva.

• A boa prática é comunicar procedimentos, ações e
encaminhamentos institucionais, e não emitir julgamentos
conclusivos sobre fatos ainda em apuração. Informar que
uma denúncia foi encaminhada aos órgãos competentes é
diferente de afirmar que alguém cometeu crime.

• Essa postura protege a honra de terceiros, reduz riscos de
responsabilização civil e penal e preserva a credibilidade do
mandato.



• Uso consciente das redes sociais

• As redes sociais são ferramentas poderosas, mas
potencialmente perigosas. Uma das principais boas práticas
preventivas é tratar o ambiente digital como extensão da
atuação institucional, e não como espaço de informalidade
absoluta.

• O vereador deve adotar cautela redobrada em postagens,
vídeos e transmissões ao vivo, especialmente em temas
sensíveis. A impulsividade é inimiga da atuação segura. A
reflexão prévia, a verificação de informações e a escolha
adequada da linguagem são práticas essenciais.

• A atuação digital responsável amplia a transparência e
fortalece o vínculo com a população, sem comprometer a
segurança jurídica do parlamentar.



• Separação entre interesses públicos e privados

• A prevenção de responsabilizações passa, necessariamente,
pela separação clara entre interesses públicos e privados. O
vereador deve evitar situações de conflito de interesses,
declarar vínculos relevantes e, quando necessário, abster-se
de participar de determinados atos.

• Essa postura demonstra maturidade institucional, ética
pública e compromisso com a imparcialidade do mandato. A
aparência de conflito de interesses, mesmo sem dano
concreto, já compromete a credibilidade da atuação
parlamentar.

• A transparência é a principal aliada nessa prevenção.



• Relacionamento institucional com o Poder Executivo

• A boa prática parlamentar não se confunde com submissão
ao Executivo, mas também não se baseia em confronto
permanente. O relacionamento institucional deve ser
pautado pelo respeito à separação dos poderes, pelo diálogo
republicano e pela defesa do interesse público.

• O vereador fiscaliza, questiona e cobra, mas também dialoga
e propõe soluções. Essa postura fortalece a fiscalização e
reduz conflitos improdutivos.

• A atuação institucionalmente responsável não enfraquece o
mandato; ao contrário, amplia sua capacidade de gerar
resultados concretos.



• Assessoria jurídica e técnica como aliada do
mandato

• Nenhum parlamentar atua sozinho. Uma das boas
práticas mais relevantes é o diálogo permanente com
a assessoria jurídica e técnica da Câmara Municipal.
Consultar especialistas antes de decisões sensíveis
demonstra responsabilidade e compromisso com a
legalidade.

• A assessoria não substitui a decisão política, mas
oferece suporte técnico para que essa decisão seja
tomada de forma segura. Ignorar esse apoio aumenta
riscos e fragiliza o mandato.



• Ética, postura e consciência institucional

• A ética pública permeia todas as boas práticas
preventivas. O vereador deve ter consciência de que
sua postura pessoal reflete diretamente na imagem
da Câmara Municipal e na confiança da sociedade no
Legislativo.

• Respeito aos colegas, aos servidores, aos agentes do
Executivo e às instituições é elemento central da
atuação ética. A fiscalização firme pode coexistir com
urbanidade, respeito e responsabilidade.

• A ética não limita a atuação política; ela a qualifica.



• Documentação e registro da atuação parlamentar

• Outra boa prática relevante é a documentação da
atuação parlamentar. Registrar pedidos, respostas,
encaminhamentos e manifestações institucionais cria
histórico que protege o vereador em eventuais
questionamentos futuros.

• A atuação documentada demonstra boa-fé,
transparência e finalidade pública, elementos
fundamentais para afastar responsabilizações
indevidas.



•A prevenção como estratégia de fortalecimento
do mandato
•A principal mensagem deste módulo é clara:

prevenir responsabilizações não significa atuar
com medo, mas com consciência institucional. O
vereador preparado atua com mais liberdade,
pois conhece os limites do mandato e sabe como
exercê-lo de forma legítima.
•A prevenção fortalece o mandato, protege a

Câmara Municipal e contribui para uma
Administração Pública mais transparente e
eficiente.



CONCLUSÃO
• Este curso de capacitação foi estruturado para oferecer aos

vereadores e demais agentes públicos uma visão ampla,
integrada e prática sobre a responsabilização no exercício do
mandato parlamentar, sempre associada à função
fiscalizatória e às prerrogativas do Poder Legislativo municipal.

• Ao longo dos doze módulos, foram analisadas as noções
gerais de responsabilização, as responsabilidades civil, penal,
administrativa e ética, os limites das imunidades
parlamentares, a atuação das comissões processantes, a
improbidade administrativa, o uso indevido da função
parlamentar, os conflitos de interesses, os riscos do ambiente
digital e, por fim, as boas práticas preventivas.



• A mensagem central do curso é inequívoca: o
conhecimento fortalece o mandato. O vereador bem
preparado não se omite por medo da
responsabilização, nem extrapola por
desconhecimento. Ele atua com consciência
institucional, fundamento jurídico e compromisso
com o interesse público.

• A fiscalização da Administração Pública é dever
constitucional do vereador e pilar da democracia
local. Quando exercida com responsabilidade, técnica
e institucionalidade, ela protege o erário, aprimora
políticas públicas e fortalece a confiança da sociedade
nas instituições.



• Ao final desta capacitação, espera-se que o
parlamentar compreenda que responsabilidade e
fiscalização caminham juntas. Não há fiscalização
eficaz sem responsabilidade, nem responsabilidade
sem atuação consciente e comprometida.

• O vereador que atua dentro dos limites legais, éticos
e institucionais exerce seu mandato com legitimidade
democrática, segurança jurídica e excelência pública,
contribuindo para o fortalecimento do Poder
Legislativo e para a construção de uma Administração
Pública mais transparente, eficiente e orientada ao
interesse coletivo.
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“A finalidade da Administração Pública é 
sempre o interesse público; quando dele se 

afasta, há desvio de poder.”

(Celso Antônio Bandeira de Mello)



GRATIDÃO!
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